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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

GRUPO XIV PLANTÃO JUDICIAL - SÃO PAULO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031879-21.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNIQUE INTIMA TEXTIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em plantão.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por UNIQUE INTIMA TEXTIL LTDA. contra ato praticado pelo i.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO em que se objetiva provimento jurisdicional no sentido de

autorizar a formalização de suas compensações independentemente de despacho decisório por meio do formulário de declaração de compensação constante

do Anexo IV da IN nº 1.717/17, admita as compensação formalizadas até que venha a ser proferido despacho decisório no seu requerimento administrativo e

aprecie seu requerimento, proferindo despacho decisório ou requeira eventuais documentos necessários à complementação do pedido de habilitação

formulado.

A parte narra que formalizou em 13/11/2018 pedido de habilitação dos créditos que lhe foram concedidos na ação nº 0023056-

22.2013.4.03.6100, mas que até o momento não foram apreciados pela autoridade apontada como coatora.

Expõe que o §3º do artigo 100 da Instrução Normativa nº 1.717/17 estabelece que a autoridade possui prazo de 30 (trinta) dias para

proferir despacho decisório sobre o pedido de habilitação de crédito, e que tal prazo já decorreu sem manifestação, motivo pelo qual impetrou o mandamus.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Os autos vieram para apreciação do pedido liminar.  

É o relatório. Decido.
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Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,

quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do

impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas

na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos, no qual vislumbro o cumprimento dos requisitos necessários apenas ao

deferimento parcial da liminar objetivada.

Uma vez que a lei regente do mandado de segurança veda expressamente a concessão de liminar que tenha por objetivo autorizar a

compensação de créditos tributários, não há que se falar em acolhimento dos pedidos da impetrante nesse sentido.

Além disso, dos elementos anexados aos autos não há como se aferir definitivamente se foram apresentados todos os documentos

necessários ao deferimento do pedido de habilitação de crédito formulado.

Por outro lado, a Administração Pública deve observar o princípio da legalidade. Tem, igualmente, o dever de se pronunciar de um

período razoável, sob pena de violar os princípios assegurados constitucionalmente. Sendo assim, é direito do administrado obter resposta aos seus

pedidos formulados dentro de um prazo razoável, não podendo aguardar por tempo indeterminado que a autoridade conclua o seu processo administrativo.

Nesse passo, o §3º do artigo 100 da IN nº 1.717/17 prescreve que, nos casos de compensação de créditos decorrentes de decisão

judicial transitada em julgado, “no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da protocolização do pedido ou da regularização das pendências a que se

refere o § 2º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação do crédito”. In casu, verifico que o pedido foi formalizado em 13/11/2018, ou

seja, há mais de 30 (trinta) dias.

Não obstante a impetrante não tenha juntado cópia do extrato de andamento de seu pedido, com o objetivo de comprovar que a

autoridade não apreciou o requerimento, não há prejuízo no deferimento da liminar e deve ser resguardado o direito da parte.

Não vislumbro motivo que possa impedir a resposta do Poder Público no prazo legal. Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do

prazo para a autoridade impetrada apreciar o processo administrativo em comento, o transcurso de tempo indicado nos autos supera qualquer razoabilidade

e proporcionalidade.

Destarte, torna-se cabível a concessão parcial da medida liminar somente para que a parte impetrada decida definitivamente ou requisite

aos impetrantes o complemento da documentação necessária à análise do Pedido de Habilitação objeto da ação.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar pleiteada para que a autoridade impetrada proceda à análise conclusiva do

Pedido de Habilitação do impetrante no prazo de 5 (cinco) dias, ou requisite os documentos necessários à complementação do Pedido.

Intime-se a ré, por meio de Mandado de Intimação, COM URGÊNCIA, para cumprimento desta decisão, em 5 (cinco) dias , a contar da

ciência, devendo proceder às anotações e providências cabíveis, bem como para prestar informações, no prazo legal.

Determino que o expediente seja encaminhado à CEUNI para cumprimento em regime de plantão.

Com o término do Plantão Judiciário, devolva-se o presente feito ao D. Juízo natural da causa, para adoção das demais providências

cabíveis quanto à citação da parte ré e o regular processamento do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 

 

MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
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Juíza Federal Plantonista
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032032-54.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos em plantão.

Trata-se de pedido de liminar, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado pela COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT – SP , visando à obtenção de provimento jurisdicional “para suspender, com
fundamento no artigo 151, inciso IV, do CTN, a exigibilidade dos débitos em cobrança nos autos dos processos administrativos
ns. 18186.731714/2013-21 e 16152.720370/2014- 77, com a consequente determinação para que a autoridade coatora se
abstenha: (i) de exigir qualquer valor adicional, no âmbito do parcelamento instituído pelo art. 40 da Lei n. 12865, e do
Requerimento de Quitação Antecipada de débitos parcelados instituído pelo art. 33 da Lei n. 13043, em decorrência do
lançamento realizado nos autos do processo administrativo n. 16561.720104/2017-75; (ii) de rescindir o parcelamento e de
indeferir o Requerimento de Quitação Antecipada de débitos parcelados, também como consequência do lançamento
materializado no processo administrativo n. 16561.720104/2017-75; e (iii) de proceder a qualquer ato de cobrança ou constrição
visando à exigência dos respectivos valores, abstendo-se de encaminhar ou inscrever estes débitos em dívida ativa e promover
sua cobrança mediante executivo fiscal, e se abstendo também de impor restrições à emissão de certidão de regularidade fiscal
em razão dos débitos em foco, ou a procederem à inscrição da Impetrante em cadastros de inadimplentes em virtude dos mesmos
débitos, a exemplo do CADIN.”

Brevemente relatado, decido.

A impetrante faz menção a uma hipotética cobrança por parte da autoridade fazendária dos débitos controlados nos processos
administrativos de n. 18186.731714/2013-21 e 16152.720370/2014-77 em razão da rescisão do parcelamento e indeferimento da
RQA, que, a despeito de uma possível caracterização do periculum in mora, não configura, ao meu sentir, perecimento de direito a
autorizar a atuação do Magistrado em sede de plantão judiciário.

Ademais, embora a impetrante tenha se referido à impossibilidade de renovar sua Certidão de Regularidade Fiscal, o vencimento da
certidão por si só também não causa perecimento de direito.

Vale dizer, a pretensão deduzida não se insere nas hipóteses previstas na Resolução n.º 71, de 31 de março de 2009, do Conselho
Nacional de Justiça, razão porque tenho que o mesmo poderá ser regularmente apreciado quando do término do plantão, pois a
demora não resultará em risco de grave prejuízo irreparável ou de difícil reparação, máxime ao ponto de caracterizar uma situação de
“perecimento de direito”, única hipótese apta a justificar a apreciação da questão em regime de plantão.

Assim, deixo de apreciar o pedido liminar por não vislumbrar situação de perecimento de direito que demande providência urgente e
determino a distribuição do feito imediatamente após o término do período de recesso judiciário.

Int.

6102

    SãO PAULO, 20 de dezembro de 2018.
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CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5007194-81.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: ADEMAR MOLINA, ALZIRA ANA MEIRELLES MOLINA
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de
agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência
de conciliação para o dia 21/01/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 20 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025409-08.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: BAUHAUS NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI, ROSANA APARECIDA AMORIM DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA - SP235887
Advogado do(a) EXECUTADO: MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA - SP235887

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de
agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência
de conciliação para o dia 07/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022154-42.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: JORGE LUIZ FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ FERREIRA - SP87247

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de
agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência
de conciliação para o dia 07/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

25ª VARA CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010715-34.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: PEDRO NETO DOS SANTOS CONSTRUCOES - ME, PEDRO NETO DOS SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

A parte exequente pede a extinção do feito (ID 12942011) com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “a”, do CPC, sem que a
parte contrária tenha sequer se manifestado nos autos.

No entanto, considerando a notícia de que as partes se compuseram, tenho que houve perda superveniente do interesse processual, razão
pela qual JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 318 e 485, inciso VI, ambos do Código de
Processo Civil.

Por conseguinte, determino o desbloqueio dos valores indisponibilizados via sistema BacenJud (ID 4582275).

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de oposição de embargos pela parte contrária.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

8136
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014761-25.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RK SOFT TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - ME, ROGERIO DE SOUZA DIAS, MARIA APARECIDA VIANA SANTOS DIAS
 

  

        D E S P A C H O

 

Considerando que o processo tramitou fisicamente, sem inclusão no sistema PJE, tornem os autos ao arquivo (findos).

O pedido ID 13240141 será analisado nos autos físicos.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031804-79.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ADRIANA CAMPOS DE CARVALHO
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031811-71.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELIANA DE SOUZA FERREIRA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031780-51.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALLINE DE SOUZA SANTANA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005208-51.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO - SP149408

  

    D E C I S Ã O 

Pretende a União a revisão da concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, uma vez que consta em seu nome duas participações
societárias avaliadas em R$ 999.999,00 e R$ 159.121,00.
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Em resposta, o autor esclarece que apesar das quotas localizadas em seu nome aparentarem um patrimônio suficiente para afastar o
benefício, a situação financeira das empresas não é positiva, afastando qualquer retirada pelos sócios, o que esvazia a alegação da União.
Defende, ainda, fazer jus à manutenção do benefício da gratuidade da justiça, lembrando que é aposentado com uma parca retirada
mensal e que "não é necessário que a pessoa esteja em péssimas condições econômicas, como se fosse totalmente desprovida de
qualquer recurso econômico, pois, necessitado não é sinônimo de pessoa que não tenha recursos e sim de quem passará por
dificuldades econômicas no seu sustento ou de seus familiares, se vier a demanda em juízo assumindo todas as despesas
processuais, conforme art. 98 do CPC".

Pois bem. Decido.

A simples declaração de hipossuficiência subscrita pela parte adquire presunção relativa de veracidade e afigura-se suficiente para a
concessão do benefício da gratuidade da justiça (CPC, §3º, art. 99), sendo ônus do credor, nos termos do §3º do art. 98 do CPC,
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

No caso concreto, a União não logrou comprovar que o autor possui condições para custear as despesas do processo.

O fato de o autor possuir participações societárias, necessariamente, não afasta o estado de hipossuficiência, cumprindo à União
comprovar de forma robusta os motivos da sua discordância em relação à manutenção do benefício da gratuidade da justiça.

Assim, indefiro o requerimento da União para revogação dos benefícios da gratuidade. Mantida a suspensão da exigibilidade dos
honorários sucumbenciais, nos termos do §3º, art. 98, CPC.

Entretanto, ainda que seja o autor beneficiário da justiça gratuita, o cumprimento de sentença no tocante à aplicação de multa, fixada em
1% sobre o valor da causa, aplicada com base no §2º do art. 1.026 do CPC, deve prosseguir, nos termos do §4º do art. 98, CPC.

Intime-se o autor, ora executado, para que efetue o pagamento voluntário do débito (R$ 542,90 em agosto/2018), via depósito judicial,
conforme memória de cálculo apresentada, corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, caput e §1º). Transcorrido
o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525, caput).

Comprovado o pagamento do débito, intime-se a União Federal para manifestação no prazo 05 (cinco) dias.

Ofertada impugnação pelo executado, dê-se nova vista à União para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a divergência
entre as partes acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer
conclusivo de acordo com o julgado.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, intime-se a União Federal para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido
com demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031561-38.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GABRIEL PRESTES ESPIGA
 

  

        D E S P A C H O
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 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031595-13.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FELIPE ANDRADE DA SILVA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.
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O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001882-90.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: F. ALMEIDA CHAVES TRANSPORTES LTDA - ME, FRANK DE ALMEIDA CHAVES
Advogado do(a) EXECUTADO: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI - SP193966
Advogado do(a) EXECUTADO: AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI - SP193966

  

        D E S P A C H O

 

 

  Os embargos à execução constituem ação autônoma e, assim, a petição inicial deve atender os requisitos anteriormente
previstos no art. 282 do CPC/73 e atualmente estabelecidos no art. 319 do NCPC (Lei 13.105-15).

Ademais, conforme disposto no artigo 914, parágrafo 1º, do CPC, os embargos à execução serão distribuídos por
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
Sendo assim, desconsidero os embargos aqui apresentados equivocadamente, cabendo exclusivamente à parte
executada promover as diligências necessárias à distribuição em separado e por dependência a presente execução,
comprovando sua tempestividade.
Oportunamente, com fundamento no art. 16 da Resolução CNJ n. 185 de 18/12/2013, determino a exclusão dos
embargos e documentos apresentados na presente execução, com exceção da procuração/substabelecimento e atos
societários.
No mais, requeira a CEF o que entender de direito, dando regular seguimento à execução, instruindo o requerimento
com demonstrativo discriminado e atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio da exequente, arquive-se (sobrestado).
Int.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024705-92.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCEL MUSTAFA CAMPOS FROIO - ME, MARCEL MUSTAFA CAMPOS FROIO
 

  

        D E S P A C H O

 

 À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           

Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                                        

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018844-28.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RB MODAS LTDA, DOUGLAS KALMON FRIDMAN, DAVIS KELTON FRIDMAN
 

  

        D E S P A C H O

 

 

À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           
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Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                                        

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015756-79.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIANY GOMES FREIRE DE LIMA
 

  

        D E S P A C H O

 

 À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           

Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                                        

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000505-84.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J.G. CONDOMINIOS S/S LTDA. - ME, VALDEMIR ANSELMO DA SILVA, SERGIO FREIRE BELLONCE
 

  

        D E S P A C H O

 

 À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           
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Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                                        

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014362-03.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ABINAEL FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANCHES MARQUES - SP359786

  

        D E S P A C H O

 

 Os embargos à execução constituem ação autônoma e, assim, a petição inicial deve atender os requisitos anteriormente
previstos no art. 282 do CPC/73 e atualmente estabelecidos no art. 319 do NCPC (Lei 13.105-15).

 Ademais, conforme disposto no artigo 914, parágrafo 1º, do CPC, os embargos à execução serão distribuídos por
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

 Sendo assim, desconsidero os embargos aqui apresentados equivocadamente, cabendo exclusivamente à parte executada
promover as diligências necessárias à distribuição em separado e por dependência a presente execução, comprovando sua
tempestividade.

Int.

 

 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029789-40.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882

  

    D E S P A C H O
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1. Intime-se a Executada para que efetue o pagamento voluntário do débito, conforme petição e memória de cálculo apresentadas,
corrigido até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de
honorários advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, caput e §1º). Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a Executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525, caput).

Na oportunidade, manifeste-se a Executada, nos termos do artigo art. 12, I, "b" da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Comprovado o pagamento do débito, intime-se a CEF para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Ofertada impugnação pela Executada, dê-se nova vista à CEF para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a discordância
entre as partes acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer
conclusivo de acordo com o julgado.

4. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido com
demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022553-71.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MERCADINHO DO SALIM LTDA - ME, ADIE ALI DAHOUK
 

  

        D E S P A C H O

 

À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           
Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         
No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                                                                                        

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000629-38.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: AGUSTIN ANDREO MORALES
 

  

        D E S P A C H O

 

 ID 8913017 E 11242459: Primeiramente, intime-se a exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas
efetuadas nos cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 485, III,
do Código de Processo Civil.           

Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram

juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de imóveis.                                         

No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte autora, nos termos do parágrafo 1º do art.

485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int.                                                                           

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022900-70.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MARCO POLO DE CARVALHO SILVA - ME, MARCO POLO DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: VITOR AUGUSTO FUCHIDA - SP192352
Advogado do(a) EMBARGANTE: VITOR AUGUSTO FUCHIDA - SP192352
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência à embargante acerca das planilhas de evolução do débito juntadas (ID 120244610).

Após, venham conclusos para sentença.

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008839-10.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ARTHUR DELIBERADOR MINNASSIAN
 

  

        D E S P A C H O
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 Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da
ausência de manifestação do réu.              

Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º,
do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do
CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10% (dez por cento)  e,  também  de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença.                                        

Int.                                              

 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007646-57.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: REAL LAISER COMERCIO DE DIVISORIAS E SERVICOS EIRELI - EPP, VICTOR HUGO GONCALVES DO CARMO
 

  

        D E S P A C H O

 

        Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da
ausência de manifestação do réu.              

Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:
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(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º,
do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do
CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10% (dez por cento)  e,  também  de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença.                                        

Int.                                              

 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021597-55.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: 2MI TECNOLOGIA & INFORMATICA LTDA - ME, VANDO RIBEIRO DOS SANTOS
 

  

        D E S P A C H O

 

 À vista do retorno negativo do mandado expedido, bem como o fato de já terem sido realizadas as pesquisas
Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel, em busca de endereços, sem nenhum resultado positivo, intime-se a
exequente para que promova a citação da parte executada, trazendo aos autos as pesquisas efetuadas nos
cartórios de registro de imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.           

Frise-se que  a citação editalícia só se fará possível após esgotadas as diligências por parte da parte
autora/exequente e no caso concreto, ainda não foram juntadas as pesquisas realizadas nos   cartórios de registro de
imóveis.                                         

No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, providencie a Secretaria a intimação pessoal da parte
autora, nos termos do parágrafo 1º do art. 485, do Código de Processo Civil.                                  

 Int. 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004366-78.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
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REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SOUZA BRITO RESTAURANTE EIRELI - ME, VAGNER SOUZA BRITO
 

  

        D E S P A C H O

 

          Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da
ausência de manifestação do réu.              

Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º,
do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do
CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10% (dez por cento)  e,  também  de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença.                                        

Int.                                              

 

 

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019685-23.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: REINALDO DEMESIO DE SALES
 

  

        D E S P A C H O

 

           Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da
ausência de manifestação do réu.              
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Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º,
do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do
CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10% (dez por cento)  e,  também  de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença.                                        

Int.                                              

 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016365-28.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GIRA MUNDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS ARTESANAIS LTDA - EPP, MARCIA REGINA NIEDO MARCHIORI, MARA LUCIA NIEDO
Advogado do(a) RÉU: GERSIO TADEU CARDEAL BANTI - SP193258
Advogado do(a) RÉU: GERSIO TADEU CARDEAL BANTI - SP193258
Advogado do(a) RÉU: GERSIO TADEU CARDEAL BANTI - SP193258

  

        D E S P A C H O

 

Primeiramente, providencie a parte embargante a regularização da representação processual, juntando aos autos
procuração de todas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o cumprimento, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 702, §5º, do CPC), devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

Manifeste-se o réu/embargante sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas
ante aos fatos que pretendem provar por meio delas. 
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À vista do manifesto interesse da parte ré na realização de audiência de conciliação, remetam-se os autos à
CECON para inclusão em pauta.

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020572-07.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MOACIR MONTEIRO
Advogado do(a) REQUERIDO: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337

  

        D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º, do
CPC), devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

Manifeste-se o réu/embargante sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas
ante aos fatos que pretendem provar por meio delas. 

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017261-71.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RESIDENCIAL SPAZIO SANTO AMARO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE DA SILVA FONSECA - SP286650, RODRIGO KARPAT - SP211136
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Apresente a Exequente, em 15 (quinze) dias, cópia integral da matrícula n. 367.429 (11º CRI/SP).

No silêncio, arquive-se (sobrestado).

Após, concluso.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003344-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: TELA MAGICA PRODUCOES LTDA - EPP, ROGER PEDRO RIBEIRO, ANA MARIA DE CARVALHO PUPO
 

  

        D E S P A C H O

 

       Trata-se de embargos à AÇÃO MONITÓRIA interposto por TELA MAGICA PRODUCOES LTDA - EPP - CNPJ:
00.396.409/0001-79 e outros em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL , com pedido de acolhimento da conexão
ou prejudicialidade externa, a fim de que se determine a suspensão e reunião dos presentes autos com a ação de
procedimento comum em trâmite perante a 7ª Vara Cível da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
(autos nº 5027477-28.2017.4036100), uma vez que "ambas possuem o mesmo objeto, qual seja, a relação jurídica
firmada nos Contratos de abertura de crédito em conta corrente e empréstimos “Giro Caixa Fácil”. A identidade da
relação jurídica é confirmada pela cópia da inicial da Ação Revisional nº 5027477-28.2017.4.03.6100 que inclui os
referidos contratos na revisão judicial discriminados nos tópicos 2.1 e 2.3 da petição inicial da revisional (ID
11277672)".

      Considerando a anterior propositura de ação de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela
referente ao mesmo contrato aqui em discussão,  autuada sob n. 5027477-28.2017.4036100, proposta por TELA
MAGICA PRODUCOES LTDA - EPP - CNPJ: 00.396.409/0001-79 e outro em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
reputo conexas as ações e declaro prevento o juízo da 7ª Vara Federal Cível para processamento e julgamento do
presente feito, nos termos do art. 286, I, CPC.

       Ao SEDI para redistribuição.

       Intime-se e cumpra-se.                 

                                                                

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017112-12.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LOURDES LIMA MANJANELLI CAPRERA, LOURDES LIMA MANJAMELLI CAPRERA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do artigo 701, parágrafo 2º, do CPC, em razão da
ausência de manifestação do réu.              

Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      
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Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º,
do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o
endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do
CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10% (dez por cento)  e,  também  de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença.                                        

Int.                                              

 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006762-89.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
RÉU: ADRIANA SOUZA DE ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM - SP99806

  

        D E S P A C H O

 

       A CEF solicitou, nos autos físicos, o prosseguimento do feito via PJE.

      No entanto, deixou de incluir os documentos exigidos pelo art. 10, parágrafo único, da  Resolução PRES 142/2017, a fim de
promover a digitalização integral dos autos físicos.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para regularização.

Ressalto que o presente feito não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos de acordo com a mencionada
Resolução (art. 13).

No silêncio, arquive-se (sobrestado).

Int. 

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5026808-72.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ALESSANDRA CRISTINA MANGEALARDO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237

  

        D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Quanto ao excesso de execução, nos termos do art. 702, parágrafo 2º, do CPC, quando o réu alegar que o autor,
pleiteia quantia superior à devida, deverá  declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob pena de serem os embargos
liminarmente rejeitados, nos termos do art. 702, parágrafo 3º, do CPC.

Com o cumprimento, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 702, §5º, do CPC), devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

Manifeste-se o réu/embargante sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas
ante aos fatos que pretendem provar por meio delas. 

À vista do manifesto interesse da parte ré na realização de audiência de conciliação, remetam-se os autos à
CECON para inclusão em pauta.

Int.

 

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031401-13.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIO PESCE CAVANHA GAIA
 

  

        D E S P A C H O

 

 

  Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.
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O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031497-28.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELAINE APARECIDA RIBEIRO DOMINGUES
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031320-64.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE FERNANDES MORAIS
 

  

    D E S P A C H O

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.             

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031351-84.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA PAULA ZAGO
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031399-43.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIO CESAR PEREIRA
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007573-44.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SERGIO MARQUES DOS SANTOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARIA CARBONE SEGUI - SP370256, CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI - SP91529
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

        D E S P A C H O

 

ID 12840677: Nos termos da Resolução 142/2017, para que o feito mantenha a numeração de origem, a digitalização far-se-á:

a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e

formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Conforme se verifica, houve, por parta da Secretaria, a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o

sistema eletrônico, por meio da ferramenta “Digitalizador PJe”, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Feito isso, o processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Dessa forma, cumpra a parte interessada os exatos termos da resolução 142/2017, em 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se sobrestados.
Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012616-64.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PANALPINA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO - SP139612, OSVALDO SAMMARCO - SP23067, MARCELO DE
LUCENA SAMMARCO - SP221253
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Informe a Autora os dados bancários (banco, agência, conta, CPF/CNPJ) necessários à efetivação da transferência eletrônica dos
valores vinculados ao feito (conta 0265.635.00705212-2), conforme definido em sentença (CPC, art. 906, parágrafo único). Cumprida a
determinação, expeça-se ofício ao PA Justiça Federal para providências.

2. Intime-se a União Federal, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias
(CPC, artigo 535).

3. Não impugnada a execução, expeça-se requisição de pagamento em favor do exequente (CPC, art. 535, §3º, I).

Na oportunidade, manifeste-se a União, nos termos do artigo art. 12, I, "b" da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

4. Ofertada impugnação, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a discordância entre as partes
acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conclusivo de acordo
com o julgado.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005838-17.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814, KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
EXECUTADO: MARIA DOS ANJOS REIS
PROCURADOR: GILBERTO RUBENS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FERNANDES BARBOSA - SP241638, 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a ECT acerca do prosseguimento do presente cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que
entender de direito.

No silêncio, arquive-se (sobrestado).

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005879-18.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SSE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR ANTUNES MARTINS PAES - SP187075
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005

  

    D E S P A C H O

Comprove a CEF, em 05 (cinco) dias, o cancelamento do protesto nº 14530491201710 (3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de
São Paulo), nos termos da sentença ID 8705710.

Informe a Exequente os dados bancários (banco, agência, conta, CPF/CNPJ) necessários à efetivação da transferência eletrônica dos
valores vinculados ao feito. O levantamento do crédito da empresa pelo patrono fica condicionado à apresentação de procuração com
outorga de poderes especiais.

Oportunamente, volte concluso para extinção.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009311-11.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
EXECUTADO: JULIANA NUNES BELCHIOR VIEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no §3º do art. 513 do CPC, reputo realizada a intimação da devedora acerca do presente cumprimento de sentença.

Manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do presente feito, instruindo eventual pedido com demonstrativo discriminado e atualizado
de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquive-se (sobrestado).

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014423-58.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA VITORIA BARRERA CAMARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALVES DE SA FILHO - SP73132
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no §6º do art. 525 do CPC, garantido o juízo com depósito suficiente, atribuo à impugnação da CEF efeito suspensivo
no tocante à parcela controvertida da execução.

ID 9841850/12978165: Manifeste-se a Exequente acerca da impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Mantida a discordância entre as partes acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para
elaboração de parecer conclusivo de acordo com o julgado.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021355-62.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ADELSON BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES - SP104773

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o Executado para que efetue o pagamento voluntário do débito, conforme petição e memória de cálculo apresentadas,
corrigido até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que, não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, caput e §1º).
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525, caput).

Na oportunidade, manifeste-se o Executado, nos termos do artigo art. 12, I, "b" da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3. Comprovado o pagamento do débito, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Ofertada impugnação pelo Executado, dê-se nova vista ao INSS para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a
discordância entre as partes acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de
parecer conclusivo de acordo com o julgado.
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5. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, intime-se o INSS para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido com
demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025429-62.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GERSON MANIEZO
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o Executado para que efetue o pagamento voluntário do débito, conforme petição e memória de cálculo apresentadas,
corrigido até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalte-se que, não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, caput e §1º).
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525, caput).

Na oportunidade, manifeste-se o Executado, nos termos do artigo art. 12, I, "b" da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Comprovado o pagamento do débito, intime-se a CEF para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Ofertada impugnação pelo Executado, dê-se nova vista à CEF para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a discordância
entre as partes acerca dos valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer
conclusivo de acordo com o julgado.

4. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido com
demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031292-96.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JUSCELIO NUNES DE MACEDO
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        D E S P A C H O

 

 

  Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031302-43.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIANA BORGES
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.
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Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031308-50.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SIDNEY MIRANDA LOPES
 

  

        D E S P A C H O

 

 Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO visando à cobrança de anuidades inadimplidas.

A Exequente deixou de recolher custas judiciais, alegando deter natureza jurídica equiparada a uma autarquia
federal, sendo, portanto, isenta de custas processuais conforme determina o art 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de
1996.

Entretanto, as custas são devidas.

O art. 4.º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, entre outras
pessoas jurídicas de direito público. Todavia, excepciona, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do
exercício profissional, como a OAB, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94.
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Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS DO ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº
8.906/994, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Além do mais, ainda que se alegue a natureza
sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de
custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício
profissional da advocacia. 3. Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o
Projeto de Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
entre os isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais. 4. Agravo legal não provido. (AI 00294472320144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas judiciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5027078-62.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FERTICARE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, PAULO CESAR DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO ABOIM GUEDES - SP211599
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO ABOIM GUEDES - SP211599
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Anote-se a distribuição dos presentes embargos nos autos da execução principal.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização da representação processual, sob pena de indeferimento.

Para que o pedido de Assistência Judiciária Gratuita da pessoa física seja concedido, faz-se necessário que a parte
solicitante, nos termos do artigo 4º e parágrafo 1º da Lei nº 1.060/1950, comprove, mediante declaração nos autos,
sua insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais, sem  prejuízo próprio ou de sua família, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
 
No que tange à concessão da justiça gratuita à associação, com ou sem fins lucrativos, é imprescindível a prova da
condição de miserabilidade, que não foi comprovada.
A respeito da matéria em debate, dispõe a Súmula 481 do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais".  
 Nesse sentido, colaciono recentes pronunciamentos do E. STJ:
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SERVIÇO DE AUDITORIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL DOS AUDITORES INDEPENDENTES. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE CULPA. DANOS
DESCONEXOS COM A EMISSÃO DO PARECER TÉCNICO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Nos casos de serviço de auditoria, para constatar a
responsabilidade civil subjetiva do auditor, em função de ato doloso ou culposo por ele praticado, há que
se demonstrar não apenas o dano sofrido, mas também o nexo de causalidade com a emissão do parecer
ou relatório de auditoria. 2. Assim, na hipótese em exame, não há razões jurídicas para imputar
responsabilidade civil à empresa de auditoria, pois não houve negligência ou imperícia na realização
dos serviços ora contratados. 3. O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não gera
direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para obtenção do benefício é mister a
demonstração de miserabilidade jurídica. Súmula 83/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento.
(RESP 201102117732, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/08/2016 ..DTPB:.) 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES. ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS QUE REQUER O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. HIPOSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. TENTATIVA DE SANEAMENTO
POR MEIO DE RECURSO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 481/STJ.
PRECEDENTES 1. As instâncias ordinárias reconheceram que a entidade filantrópica não foi capaz de
demonstrar sua hiposuficiência econômica que ensejasse a dispensa do pagamento das custas
processuais. 2. Os Tribunais Superiores orientam que o benefício da gratuidade pode ser concedido à
pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins
lucrativos, não bastando, para tanto, a simples declaração de pobreza. 3. Não se afigura possível o
saneamento da deficiência do recurso especial por meio de agravo interno, em razão da preclusão
consumativa. 4. A entidade filantrópica não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão
alvitrada que se apoiou na incidência da Súmula 481, do STJ. 5. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201401586684, MOURA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/10/2014 ..DTPB:.). 
            

Por essa razão, em relação à pessoa jurídica, indefiro  a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Quanto à pessoa física, se declarada a hipossuficiência no prazo acima assinalado, defiro.
Quanto ao excesso de execução, nos termos do art. 702, parágrafo 2º, do CPC, quando o réu alegar que o autor,
pleiteia quantia superior à devida, deverá  declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

 
Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob pena de serem os embargos
liminarmente rejeitados, nos termos do art. 702, parágrafo 3º, do CPC.

A atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é medida excepcional a demandar a existência de dois
requisitos, nos termos § 1º do art. 919 do Código de Processo Civil.

 
“Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.
§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando
verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes.”
 

Tratam-se de requisitos cumulativos. A ausência de qualquer deles acarreta necessariamente o recebimento dos
embargos sem suspensão do processo executivo.
Pois bem.
No caso dos autos, não houve a prévia garantia do juízo por meio de depósito, penhora ou caução suficientes.
O fato de a execução não estar garantida era o que bastava para que os embargos fossem recebidos sem efeito
suspensivo.
Além disso, a Embargante não demonstra que o prosseguimento do feito executivo poderá lhe causar dano grave de
difícil ou incerta reparação.
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O único possível dano que poderá advir com o prosseguimento da execução reside na prática de atos
expropriatórios de bens da propriedade dos executados, decorrência inerente ao processo executivo que não
constitui, por si só, situação que justifique a atribuição de efeito suspensivo aos embargos de devedor. Na hipótese,
eventual dano patrimonial não se mostra difícil ou incerta, pois a instituição financeira agravante possui porte
econômico suficiente para repará-lo, caso necessário.
Ademais, o processamento da recuperação judicial de empresa ou mesmo a aprovação do plano de recuperação
não suspende ações de execução contra fiadores e avalistas do devedor principal recuperando. Esse é o
entendimento da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. A decisão foi tomada em julgamento de recurso especial
sob o rito dos repetitivos, estabelecido no artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp n. 1.333.349/SP, Min.
Luis Felipe Salomão).
Esclarece o i. Relator em seu Voto que o caput do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, no que concerne à suspensão das
ações por ocasião do deferimento da recuperação, alcança apenas a figura do sócio solidário, presente naqueles
tipos societários em que a responsabilidade pessoal dos consorciados não é subsidiária ou limitada às suas
respectivas quotas/ações, como é o caso, por exemplo, da sociedade em nome coletivo (art. 1.039 do CC/2002) e
da sociedade em comandita simples, no que concerne aos sócios comanditados (art. 1.045 do CC/2002).
Quanto à novação da dívida ora executada, diante da aprovação do plano de recuperação judicial, cabe uma
observação. A novação prevista na lei civil é bem diversa daquela disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação
civil faz, como regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros estranhos ao pacto
(art. 364 do Código Civil), a novação decorrente do plano de recuperação traz como regra, ao reverso, a
manutenção das garantias (art. 59, caput, da Lei n. 11.101/2005), circunstância que possibilita ao credor exercer
seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas em face de
fiadores, avalistas ou coobrigados em geral.
Ao final, a Seção fixou a seguinte tese: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento
das execuções, nem tampouco induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários
ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista
nos artigos 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o artigo 59, caput, por força do que dispõe o
artigo 49, parágrafo 1º, todos da Lei 11.101/2005".
Isso posto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, devendo a execução prosseguir em seus trâmites normais.
Manifeste-se a CEF acerca dos embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá
se manifestar acerca do interesse na produção de outras provas.
Especifiquem os Embargantes as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples
enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas
ante aos fatos que pretendem provar por meio delas.
Int.                       

  

SãO PAULO, 12 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026524-30.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PATRICE LONDON GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUCIA DELAZARI - SP139842
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E C I S Ã O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     38/80



ID 13034446: A atribuição de efeito suspensivo à impugnação apresentada está condicionada à complementação do depósito do
montante controvertido, consistente na diferença entre o valor pleiteado pela Exequente, devidamente atualizado, e o total depositado no
feito (CPC, art. 525, §6º).

ID 13044064: Com fundamento no §8º do art. 525 do CPC, defiro o levantamento do valor incontroverso depositado no feito (R$
121.520,00 em 12/2018; conta 0265.005.86411527-2), conforme requerido pela Exequente.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015340-22.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO TOME GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 13137536: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

 

Intimem-se.                                                             

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006876-73.2018.4.03.6000 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER ROGERIO FURTADO COELHO - MS17471
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ANGELA MARIA DOS SANTOS , portadora da cédula de
identidade RG nº 24.170.453-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 169.888.198-35, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 22-02-2017 (DER) – NB
42/181.656.315-0.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na seguinte empresa:

 

Casa da Saúde Santa Marcelina, de 20-01-1991 até a data do ajuizamento – 27-08-2018.

 

Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de
aposentadoria especial.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 09/90). (1.)

 Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 94/96 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela; determinação para que o autor
apresentasse comprovante de endereço atualizado; regularizados, determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 97/98 – manifestação da parte autora;

Fls. 100/141 – contestação da autarquia previdenciária. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com
menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 142 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 144/147 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 05-09-2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 22-02-2017
(DER) – NB 42/181.656.315-0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.
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Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de
serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do
laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autarquia somente considerou especial o período citado à fl. 72:

 

Casa da Saúde Santa Marcelina, de 20-01-1991 a 05-03-1997.

 

Os r. períodos também não foram objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação.

A controvérsia reside, portanto, nos seguintes interregnos:

 

Casa da Saúde Santa Marcelina, de 06-03-1997 até a data do ajuizamento – 27-08-2018.

 

Para comprovação do quanto alegado, a parte autora apresentou documentos:

Fls. 28/30 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Casa de Saúde Santa Marcelina, referente ao período de 01-01-
1997 a 25-04-2017 (data da emissão do documento) em que a autora desempenhou a atividade de “Auxiliar de Enfermagem” e estava exposta a “vírus,
bactérias, fungos e protozoários”;

Fls. 84/85 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário da Casa de Saúde Santa Marcelina quanto ao interregno de 20-01-1991 a 01-12-2017 (data
da emissão do documento).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     41/80

file:///G:/Camila/7%C2%AA Vara Previdenci%C3%A1ria/2018/Dezembro/Senten%C3%A7a/5006876-73.2018.4.03.6000 -  AE PARC. PROC..docx#_edn1


 Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento
como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo
IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou
ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou
para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos
de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a
nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Assim, conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora, constantes nos documentos de fls. 28/30 e 84/85 a exposição a
agentes biológicos foi habitual e permanente, portanto de rigor o reconhecimento da especialidade do período de 06-03-1997 a 01-12-2017.

Deixo de reconhecer a especialidade do período de 02-12-2017 a 27-08-2018, pois, não foram apresentados documentos aptos a comprovar a
exposição do autor a agentes nocivos.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.3 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº
8.213/1991.[ii]

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações
veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente aos temas [iii] [iv].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a
concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso
porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias
em tempo especial.

Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo próprio INSS, a requerente conta com
mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com
coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte autora ANGELA MARIA DOS SANTOS , portadora da cédula de identidade RG nº 24.170.453-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 169.888.198-35, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

 

Casa da Saúde Santa Marcelina, de 06-03-1997 a 01-12-2017.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como especiais, some aos demais períodos de trabalho do
autor e conceda o benefício de aposentadoria especial requerida em 22-02-2017 (DER) – NB 46/181.656.315-0.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER em 22-02-2017.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria especial.
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Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ANGELA MARIA DOS SANTOS , portadora da cédula de identidade RG nº 24.170.453-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 169.888.198-35.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria especial

Termo inicial do
benefício:

Data do requerimento administrativo - dia 22-02-2017 (DER) – NB 46/181.656.315-0.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC: 

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original

do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação

sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,

destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.
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2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na

mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de

Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a

redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum

em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que

suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a

previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da

prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de

especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para

aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da

prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da

ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art.

543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que

exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma

justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam

pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada

pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25

anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução

da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição

nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

 

 

[iii] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades

que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá

Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).
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[iv] “Da aposentadoria

A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;

Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do

Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020435-33.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOICE SILVA DOS SANTOS, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA, LUCAS RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por JOICE SILVA SANTOS, inscrita no CPF/MF
sob o n.º 034.133.457-02, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA, inscrita no
CPF/MF sob o n.º 412.967.868-03 e LUCAS RODRIGUES DE LIMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 412.968.338-10 em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Visam os autores, com a postulação, a concessão do benefício previdenciário
de pensão por morte, em razão do falecimento de Sérgio Amarílio de Lima em 01-03-
2008, suposto companheiro da primeira autora e genitor dos demais autores.
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Menciona protocolo, na seara administrativa, de pedido de benefício de pensão
por morte NB 21/157.902.194-5, com DER em 13-09-2011, o qual foi indeferido sob
o argumento de falta de qualidade de segurado do falecido.

Asseveram, contudo, que o falecido ostentava a qualidade de segurado da
Previdência Social e que são, por seu turno, dependentes do de cujus.

Assim, requerem a concessão da tutela provisória, para que seja a autarquia
compelida a implantar imediatamente o benefício de pensão por morte em seu favor.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos procuração e documentos
(fls. 10/81 [1]).

Em despacho inicial, este Juízo determinou a juntada de documentos (fl. 84).

Cumprido o comando judicial (fls. 87/95), vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

Inicialmente, DEFIRO aos autores os benefícios da Justiça Gratuita,
considerando as declarações de hipossuficiência e a inexistência de elementos que as
infirmem.

  Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de
que seja, imediatamente, implantado o benefício de pensão por morte em seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Isso porque a documentação colacionada aos autos não se mostra hábil, por si
só, a demonstrar de forma inequívoca, que o falecido Sérgio Amarílio de Lima
ostentava a qualidade de segurado quando do óbito ou que reunia os requisitos legais
necessários à sua aposentação.

É imprescindível a dilação probatória, com regular instauração de contraditório,
a fim de se apurar tal fato.

Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela
provisória fundamentada em urgência ou evidência, conforme artigos 294 a 299 do
Código de Processo Civil.
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 Ademais, milita em favor da autarquia previdenciária a presunção de
veracidade dos atos praticados, sendo que o reconhecimento da qualidade de segurado
do pretenso instituidor ou de seu tempo de contribuição demanda, a priori, produção
probatória, necessário o estabelecimento de contraditório em relação às provas
produzidas.

Nesse sentido, mutatis mutandis, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região [2].

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a medida antecipatória postulada por JOICE SILVA SANTOS, inscrita
no CPF/MF sob o n.º 034.133.457-02, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA,
inscrita no CPF/MF sob o n.º 412.967.868-03 e LUCAS RODRIGUES DE LIMA,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 412.968.338-10, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

Registre-se. Intime-se.

  
[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de
documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 19-12-2018.

[2] AI 2016.03.00.015403-3/SP; 6ª Turma; Juiz Federal Convocado Ricardo China; j. em 29-11-2016.

 
 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020435-33.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOICE SILVA DOS SANTOS, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA, LUCAS RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Vistos, em decisão.
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I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por JOICE SILVA SANTOS, inscrita no CPF/MF
sob o n.º 034.133.457-02, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA, inscrita no
CPF/MF sob o n.º 412.967.868-03 e LUCAS RODRIGUES DE LIMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 412.968.338-10 em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Visam os autores, com a postulação, a concessão do benefício previdenciário
de pensão por morte, em razão do falecimento de Sérgio Amarílio de Lima em 01-03-
2008, suposto companheiro da primeira autora e genitor dos demais autores.

Menciona protocolo, na seara administrativa, de pedido de benefício de pensão
por morte NB 21/157.902.194-5, com DER em 13-09-2011, o qual foi indeferido sob
o argumento de falta de qualidade de segurado do falecido.

Asseveram, contudo, que o falecido ostentava a qualidade de segurado da
Previdência Social e que são, por seu turno, dependentes do de cujus.

Assim, requerem a concessão da tutela provisória, para que seja a autarquia
compelida a implantar imediatamente o benefício de pensão por morte em seu favor.

Com a inicial, a parte autora colacionou aos autos procuração e documentos
(fls. 10/81 [1]).

Em despacho inicial, este Juízo determinou a juntada de documentos (fl. 84).

Cumprido o comando judicial (fls. 87/95), vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

Inicialmente, DEFIRO aos autores os benefícios da Justiça Gratuita,
considerando as declarações de hipossuficiência e a inexistência de elementos que as
infirmem.

  Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de
que seja, imediatamente, implantado o benefício de pensão por morte em seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
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Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Isso porque a documentação colacionada aos autos não se mostra hábil, por si
só, a demonstrar de forma inequívoca, que o falecido Sérgio Amarílio de Lima
ostentava a qualidade de segurado quando do óbito ou que reunia os requisitos legais
necessários à sua aposentação.

É imprescindível a dilação probatória, com regular instauração de contraditório,
a fim de se apurar tal fato.

Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela
provisória fundamentada em urgência ou evidência, conforme artigos 294 a 299 do
Código de Processo Civil.

 Ademais, milita em favor da autarquia previdenciária a presunção de
veracidade dos atos praticados, sendo que o reconhecimento da qualidade de segurado
do pretenso instituidor ou de seu tempo de contribuição demanda, a priori, produção
probatória, necessário o estabelecimento de contraditório em relação às provas
produzidas.

Nesse sentido, mutatis mutandis, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região [2].

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a medida antecipatória postulada por JOICE SILVA SANTOS, inscrita
no CPF/MF sob o n.º 034.133.457-02, MUNISE LARISSA SANTOS DE LIMA,
inscrita no CPF/MF sob o n.º 412.967.868-03 e LUCAS RODRIGUES DE LIMA,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 412.968.338-10, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

Registre-se. Intime-se.

  
[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de
documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 19-12-2018.

[2] AI 2016.03.00.015403-3/SP; 6ª Turma; Juiz Federal Convocado Ricardo China; j. em 29-11-2016.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004726-24.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS LOCENA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do traslado das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.
 
Requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito.
 
Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.    

SÃO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020934-17.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao
princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006179-85.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERNESTO FERLA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA ANDREIA PEREZ EDER - SP303938, EDUARDO MACEDO FARIA -
SP293029
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 12713358: Manifeste-se o INSS sobre os documentos apresentados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 437, §1°, do Código de Processo Civil.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007379-30.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRTA DEL CARMEN QUINTANILLA REYES
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - SP250484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Petição ID nº 12983232: Defiro a complementação do laudo pericial.

Intime-se o Sr Perito para que complemente o laudo com os quesitos apresentados no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018610-54.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ESTER EDNA BARROS SANTOS ZANZARINI
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DE JESUS SILVA - SP227262
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por ESTER EDNA BARROS SANTOS
ZANZARINI, portadora do RG n° 17.968.748-7, inscrita no CPF/MF sob nº 082.639.268-74, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a parte autora que é portadora de enfermidades de ordem ortopédica, que a impedem de exercer suas atividades
laborativas habituais.

Esclarece que requereu o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/533.418.322-8, o qual fora prestado até 23-03-
2017.

Contudo, afirma que as moléstias persistem e que se encontra incapacitada para o desempenho de suas atividades laborativas,
sendo a cessação indevida.

Assim sendo, propõe a presente demanda, requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio doença a seu favor, desde
23-03-2017, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 12/42[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia integral
do procedimento administrativo objeto da demanda (fl. 45).

A parte autora cumpriu a determinação judicial às fls. 46/73.

Vieram os autos à conclusão.  

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.
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II - DECISÃO 

Na hipótese em apreço, requer a parte autora a tutela de urgência a fim de que seja restabelecido seu benefício previdenciário
de auxílio doença.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os requisitos
legais exigíveis para o deferimento da medida.

A documentação médica colacionada aos autos, referente ao seu estado clínico, indica o acometimento das patologias
mencionadas na inicial e o seu tratamento por profissionais da saúde, mas não evidencia, por si só, a incapacidade laborativa da parte
autora (fls. 23/42).

O fato gerador do benefício previdenciário por incapacidade não é a doença. Imprescindível a demonstração da incapacidade
para o desempenho da atividade laborativa.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, esse exame goza de presunção de legalidade. Imperioso,
portanto, a realização de perícia para constatação da configuração dos requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos ensejadores da concessão de tutela antecipada,
em especial a verossimilhança das afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, serão regularmente quitados os valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência postulada por
ESTER EDNA BARROS SANTOS ZANZARINI, portadora do RG n° 17.968.748-7, inscrita no CPF/MF sob nº 082.639.268-74,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Nos termos do inciso II, do artigo 381, do Código de Processo Civil, agende-se, imediatamente, perícias nas especialidades
de ORTOPEDIA e NEUROLOGIA.

Sem prejuízo, cite-se a autarquia previdenciária para que conteste o pedido, no prazo legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta
realizada em 19-12-2018.

8ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5028353-46.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OMNIPOL BRASILEIRA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a certidão retro, proceda a Secretaria às providências necessárias ao cancelamento da distribuição do presente processo, pois 
gerado de forma equivocada, em desacordo com a Resolução vigente n.º 200/2018.

O uso inadequado do PJE pela parte, acentua a já conhecida morosidade dos processos judiciais, além de consumir indevidamente os
escassos e contingenciados recursos materiais e pessoais da Justiça Federal.

Publique-se. 

 

São Paulo, 10/12/2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031242-70.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ANDREA DOS SANTOS PINHEIRO FROES

Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA DE MELLO BIAR - RJ115512

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

D E S P A C H O

 

Intime-se a impetrante para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031802-12.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MERCADOCAR MERCANTIL DE PECAS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

D E S P A C H O

 

Intime-se a impetrante para, no prazo de 15 dias, sob pena extinção do processo sem resolução de mérito, recolher as custas processuais.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030547-19.2018.4.03.6100
AUTOR: JOSELIO DE SOUZA ALVES

Advogado do(a) AUTOR: OLIMPIO NICANOR DA SILVA - SP152020

RÉU: UNIAO FEDERAL

  

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, regularizar a representação processual, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014346-49.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA MARA DE CINTRA CASTRO MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGENES MADEU - SP128467, FABIO ROMEU CANTON FILHO - SP106312
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Fica a parte ré cientificada da decisão proferida no AI n.º 5020627-85.2018.4.03.0000, em que deferido o pedido de efeito suspensivo,
para cumprimento imediato.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas a indicar, no prazo de 5 dias, eventuais provas a serem produzidas.

No silêncio, abra-se conclusão para sentença.

Publique-se, com urgência.

São Paulo, 20/12/2018.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019980-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA ONILDA SIERRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WILMA MARQUES DOS SANTOS - SP361967, MICHELE CRISTINA DA SILVA SIERRA - SP361217
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
AGÊNCIA SÃO PAULO - CENTRO
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     55/80



Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARIA ONILDA SIERRA, objetivando a concessão da
ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de concessão de aposentadoria especial no prazo de dez dias, fixando-se
multa em caso de descumprimento.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo, ainda, a impetrante intimada a emendar a
inicial a fim de retificar a autoridade coatora (id 12996348).

Sobreveio a emenda com id 13130112.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, recebo a emenda à inicial para que conste como autoridade coatora o GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/CENTRO, fazendo as anotações pertinentes.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra o impetrante que protocolou em 15/06/2018, junto ao INSS, o pedido de concessão de
benefício previdenciário protocolizado sob o nº 1485147993 (id 12578855). Alega que, embora o requerimento tenha sido devidamente
instruído, não houve decisão administrativa até o momento da impetração do writ, em 26/11/2018.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS no prazo de 10 dias, com a concessão
do benefício e pagamento dos valores devidos.

Reputa-se razoável que o pedido seja analisado em 30 dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999,
aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento ao processo
administrativo protocolizado sob o nº 1485147993, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ/Paissandú.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/CENTRO, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014374-59.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     56/80



Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZAMPOLLI PIERRI - SP206924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO,  com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento de período comum, a fim de obter a aposentadoria por

tempo de contribuição.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 10663265).

Citado, o INSS apresentou a contestação (id 10663265), requerendo que o autor junte a cópia do processo administrativo e alegando a

prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, é caso de rejeitar o pedido do INSS de juntada do processo administrativo que resultou no indeferimento do pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, haja vista que o autor já juntou a cópia das principais peças com a exordial.

No mérito, o autor objetiva o reconhecimento do período comum de 03/03/2003 a 16/04/2006 (ROTISSERIE UDINEZE LTDA), com base

nos autos de reclamação trabalhista.

Como se pode observar da contagem administrativa (id 10629780, fls. 32-33), apenas o lapso de 21/02/2006 a 31/03/2006 foi computado.

Nota-se do CNIS, ademais, que o período de 03/03/2003 a 31/03/2006 já se encontra na base de dados da autarquia, sendo

controvertido, atualmente, apenas o interregno de 01/04/2006 a 16/04/2006.

Como prova, o autor juntou a cópia da reclamação trabalhista movida em face do empregador.

A jurisprudência vem admitindo que a sentença trabalhista seja considerada para fins previdenciários, desde que embasada em

elementos que demonstrem a atividade que se pretenda comprovar ou sua forma de exercício. Exemplificativamente, cabe citar o seguinte julgado do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.
COMPROVAÇÃO POR SENTENÇA TRABALHISTA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a sentença proferida na seara trabalhista, quando fundada em
elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, está apta a
comprovar início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço.

2.A inversão do julgado, nos moldes acolhidos pela decisão singular, está adstrita à interpretação da legislação federal e à
aplicação da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça ao vertente caso. Inaplicável, à espécie, a incidência da Sumula nº
07/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 887.349/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe
03/11/2009)
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Desse modo, embora o INSS não tenha integrado a lide trabalhista, nada impede que o conteúdo da sentença proferida pela Justiça do

Trabalho seja considerado para fins previdenciários. Todavia, como a legislação previdenciária exige início de prova material para comprovação de tempo de

serviço (artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), o conteúdo da sentença trabalhista terá reflexos previdenciários caso fundado em outras provas. Em outros

termos, a ausência de participação do INSS no processo trabalhista é superada ao se considerar o conteúdo da sentença trabalhista como elemento de prova

a ser submetido ao contraditório na demanda previdenciária.

É de se ressaltar ainda que tal entendimento busca, sobretudo, evitar fraudes em face da Previdência Social decorrentes de conluio

entre empregados e empregadores. Seria o caso, por exemplo, de acordo realizado perante a Justiça do Trabalho para o reconhecimento de um único mês de

trabalho anterior ao óbito do empregado, com o objetivo de gerar direito à pensão por morte previdenciária aos dependentes. Em contrapartida, não havendo

indícios de fraude e de acordo com as provas produzidas na demanda trabalhista, em princípio não há óbice para que o conteúdo da sentença então

proferida seja considerado em posterior demanda em face do INSS. A propósito, cabe citar trecho do seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. SENTENÇA PROLATADA EM RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. EFICÁCIA PROBATÓRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO EM MAIO DE 1996. INPC. INADMISSIBILIDADE.

1. A decisão proferida em processo trabalhista plenamente contencioso produz efeitos externos. Tais efeitos só não se produzem
naquelas hipóteses em que a reclamatória caracteriza mero artifício para forjar tempo de serviço fictício, em processo simulado.

(...) (AC 2000.71.00.009892-2; Rel. Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira; 5ª Turma; julgamento dia 20/02/2003; unânime; DJU
30/04/2003)

 

Assim sendo, é necessária uma análise individualizada do conteúdo da decisão da Justiça do Trabalho, de modo a aferir quais foram os

elementos que embasaram a decisão. Nessa análise, deve-se considerar que a competência para tratar de ações oriundas das relações de trabalho é,

primordialmente, da Justiça do Trabalho (artigo 114, I, da CF), havendo atuação apenas indireta da Justiça Federal em casos em que a relação de trabalho

interfira no julgamento de demanda previdenciária.

No caso dos autos, houve a prolação de sentença, reconhecendo o vínculo na ROTISSERIE UDINEZE LTDE até 16/04/2006, além do

pagamento de verbas trabalhistas (id 10629791, fl. 41-44). Nota-se que a decisão não foi oriunda de uma mera transação entre as partes e sim de juízo de valor

do magistrado acerca das provas colhidas nos autos. A decisão, posteriormente, foi mantida na segunda instância (id 10629791, fl. 110).

Frise-se, por fim, que o lapso de 03/03/2003 a 16/04/2006 foi inserido na CTPS do autor (id 10629784, fl. 04), em razão da reclamação

trabalhista.

Assim, ante as provas juntadas, é caso de reconhecer o tempo comum de 01/04/2006 a 16/04/2006.

Somando-se o tempo comum reconhecido em juízo e os constantes no CNIS, inclusive o lapso que não foi computado na contagem

administrativa, chega-se ao seguinte quadro quando do requerimento administrativo, formulado em 06/10/2015:

 

Anotações Data inicial Data final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
06/10/2015 (DER)

CAMINATTI 27/07/1978 30/11/1989 1,00 Sim 11 anos, 4 meses e 4
dias

PIZZA QUENTE 08/01/1990 12/01/1990 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 5 dias

ZE GOMES 02/04/1990 07/05/1992 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 6 dias
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ROTISSERIE
UDINEZE

01/10/1992 14/10/1994 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 14
dias

ROTISSERIE
UDINEZE

02/05/1995 30/08/2002 1,00 Sim 7 anos, 3 meses e 29
dias

ROTISSERIE
UDINEZE

03/03/2003 16/04/2006 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 14
dias

ARTUR PRADO 01/06/2006 06/10/2015 1,00 Sim 9 anos, 4 meses e 6
dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

19 anos, 1 mês e 14
dias

233 meses 41 anos e 7 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

20 anos, 0 mês e 26
dias

244 meses 42 anos e 6 meses -

Até a DER
(06/10/2015)

35 anos, 3 meses e 18
dias

428 meses 58 anos e 4 meses 93,5833 pontos

- - - Campo obrigatório vazio Campo obrigatório
vazio

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

4 anos, 4 meses e 6
dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

34 anos, 4 meses e 6
dias

        

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional

(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de

contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 4 meses e 6 dias).

Por fim, em 06/10/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da

CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é

inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

Tendo em vista que o requerimento administrativo ocorreu em 2015 e a demanda foi proposta em 2018, não há que se falar em

prescrição de nenhuma das parcelas devidas.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para,

reconhecendo o período comum de 01/04/2006 a 16/04/2006, e somando-o aos lapsos já computados administrativamente e aos constantes no CNIS,

conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição sob NB: 176.521.570-3 (DIB em 06/10/2015), num total de 35 anos, 03 meses e 18 dias de tempo

de contribuição, com o pagamento de parcelas, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a

implantação do benefício, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os

efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da

Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser

descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição

do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do

inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a

condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim

por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº

13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

FILHO; Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 176.521.570-3; DIB: 06/10/2015; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo

comum reconhecido judicialmente: 01/04/2006 a 16/04/2006.

P.R.I. 

 

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004994-46.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIENE SOUSA SANTOS - SP272319
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Independentemente do prazo do INSS para apresentação de recurso contra a sentença proferida por este
juízo ainda estar em curso, verifico que a autarquia, devidamente intimada a restabelecer o benefício de auxílio-
doença do autor, embora tenha informado o cumprimento da determinação deste juízo de implantá-lo, CESSOU O
BENEFÍCIO SEM A DEVIDA REAVALIAÇÃO MÉDICA. 

Destarte, comunique-se à AADJ para que implante o benefício da parte exequente no prazo de 10 (dez) dias. 

Advirto ao INSS que NÃO DEVERÁ SUSPENDER O REFERIDO BENEFÍCIO SEM COMPROVAR A
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA OU A AUSÊNCIA DO SEGURADO À PERÍCIA DEVIDAMENTE
DESIGNADA E COMUNICADA AO MESMO. 

Destaco, por fim, que o descumprimento da referida determinação implicará a aplicação de multa por litigância de
má-fé, nos termos do artigo 80, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000820-91.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NATHAN DOS SANTOS MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ - SP310017
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JAQUELINE DA SILVA CANDIDO

Compete à parte interessada as diligências para a localização do paradeiro do réu pendente de citação, bem assim exaurir as diligências
ao seu alcance. Saliente-se que o pedido de citação por edital de forma açodada pode acarretar na aplicação da penalidade a que alude o
artigo 258 do Código de Processo Civil.

Desta forma, reitero a determinação constante no r. despacho (doc 3408454), no prazo adicional de 15 (quinze) dias, salientando-se que
novo cumprimento incorreto, incompleto; a recusa em fazê-lo ou a apresentação de novas escusas também importarão na vinda dos autos
à conclusão para sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030373-10.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JIOVAR BARRETO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NIVIA BEZERRA DE OLIVEIRA - SP397509
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO - INSS CENTRO

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de revogação do benefício,
arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de
multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).
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Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, posto que aquela indicada é
genérica, sem precisar quem possui poderes para a revisão do ato impugnado.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

No fecho, levante-se o sigilo processual conferido nos autos pelos patronos da parte impetrante, à míngua de previsão legal para sua
manutenção. Advirto, pois, que a atribuição de sigilo de autos ou documentos sem previsão legal para tanto é medida que pode ser
interpretada como atentatória à boa-fé processual, e dar azo à penalidade a que alude o artigo 80 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017333-03.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETE MEIRA DINARDI GONZALES - SP318951
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para
comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse
em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020563-53.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFINA MARIA DE SOUZA
PROCURADOR: MARIA APARECIDA MORAIS DE SOUZA PASSIANI
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos a teor do artigo 335 do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004843-80.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILVANI MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EVANDRO BRITO SILVA - SP192401
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA JOSE MATOS MENEZES, SAYMON MATOS MOREIRA, SABRINA DA SILVA
MOREIRA, SILAS MATOS MOREIRA
Advogados do(a) RÉU: ERIC AUGUSTO DOS SANTOS ALVES - SP416021, SOFIA DE SOUZA RAMOS - SP416176
Advogado do(a) RÉU: GERSON LAURENTINO DA SILVA - SP178182

Doc 12907463: Comprove a parte autora que a pessoa ali indicada percebe alguma quota da pensão decorrente do falecimento do
segurado. De fato, para ter legitimidade de figurar no polo passivo no presente caso, faz-se necessária a comprovação da condição dela
como pensionista.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pleito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020495-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALUCIANO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

A experiência deste Juízo mostra que o escritório de advocacia que patrocina os interesses da parte autora AUMENTA e MUITO o
valor atribuído à causa sem guardar NENHUMA correlação com o efetivo benefício patrimonial a que teria direito em caso de
procedência integral; sem sequer juntar qualquer comprovação de que a parte teria direito a benefício em valor equivalente ao máximo
pago pela Seguridade Social. Tal conduta, além de ser inútil, atenta aos princípio que norteiam o processo civil, notadamente a celeridade
e a boa-fé processual. No caso presente, a patrona da parte autora sequer se deu ao trabalho de apontar o valor atribuído à causa.

Assim sendo, EMENDE a parte autora a inicial, a fim de apontar corretamente o valor atribuído à causa, devendo comprovar a eventual
renda mensal inicial a que o autor teria direito; bem assim para observar o artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial; salientando-se que o cumprimento incorreto, incompleto ou a recusa em
fazê-lo também importará na vinda dos autos à conclusão para sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014608-41.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER ANTONIO SANAIOTE - SP302289
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO

Regularmente intimado a emendar a inicial, a parte impetrante não o fez a contento, na medida em que apontou, novamente, autoridade
que não possui poderes para a revisão do ato impugnado.

Desta forma, cumpra a parte impetrante o r. despacho (doc 12129832), no prazo adicional de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
da inicial, salientando-se que, novo cumprimento incorreto, incompleto ou a recusa em fazê-lo também importará na vinda dos autos à
conclusão para sentença.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014998-11.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DUTRA AGUILAR DE OLIVEIRA - SP387798
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os presentes autos são repetição do processo n° 5014265-45.2018.403.6183, remetam-se-os ao E. Juízo Federal
da 4ª Vara Previdenciária, nos termos do artigo 286, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015780-18.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL INES FELISBINO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nada obstante às alegações da parte autora, mantenho a determinação (doc 12163917), na medida em que não foram trazidos quaisquer
elementos novos de sorte a alterar o entendimento ali esposado.

Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte autora o r. despacho (doc 12163917), no prazo ADICIONAL e
IMPRORROGÁVEL de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial; salientando-se que novo cumprimento
incorreto, incompleto, ou a recusa em fazê-lo, também importará na vinda dos autos à conclusão para sentença extintiva, sem resolução
do mérito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000621-06.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTINA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020575-67.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINILIA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o
décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa (art. 100, CPC).  

Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá,
necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual
seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas - excluídas as parcelas já
acobertadas pela prescrição. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007743-58.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO CAMPOS - SP262799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28
de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento
desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos
autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020621-56.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO FAGUNDES
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício,
arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de
multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder
ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas
de 12 (doze) parcelas vincendas - excluídas as parcelas acobertadas pela prevenção.; bem assim para observar o disposto no artigo 319,
VII, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019983-23.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAMUEL FERREIRA VAZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALESCA FRANQUINI DOS SANTOS MARQUES - SP322260
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO - INSS CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     66/80



Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de
revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-
fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser
inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao
processo constante do termo de prevenção (doc 13006414). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020795-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DURAN
Advogados do(a) IMPETRANTE: AILTON ANGELO MARTINS - SP91151, CAROLINE LUCIANE SILVA MARTINS - SP362763
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAPECERICA DA SERRA SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de
revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-
fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser
inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida
de aquela indicada não possui poderes para a revisão do ato impugnado. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005433-79.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARLINDO INACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008931-30.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GREGORIO PERCHE DE MENESES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por GREGÓRIO PERCHE DE MENEZES, diante da sentença que
julgou improcedente a demanda que objetivava a readequação do valor do benefício originário, concedido antes da promulgação da
Constituição Federal de 1988, utilizando-se os novos tetos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Em síntese, o autor alega que a sentença incorreu em erro in judicando ao “entender pela improcedência da demanda,
em contrariedade a decisão do Supremo Tribunal Federal onde reconheceu (REXT 564.354) o direito a manutenção do salário-de-
benefício, o qual foi limitado pelo menor e maior valor teto, de modo a justificar a readequação da renda mensal do benefício quando da
majoração do teto”.

Assevera, ainda, que incorreu em nulidade “ao ignorar o pedido de prova pericial, onde o autor pretendia comprovar que
salário-de-benefício foi calculado em valor maior que o teto vigente por ocasião da RMI bem como quando da revisão pelo artigo 58 da
ADCT”.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Houve o expresso pronunciamento acerca da pretensão formulada pelo autor, no sentido de não se poder confundir, no
regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para
apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda
mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não haveria que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e
41/2003.

Também em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permitiria a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Sobre a não realização de perícia contábil para comprovação do fato alegado pela demandante, cumpre dizer que os
fundamentos de direito expostos na sentença foram suficientes, por si só, no entender do órgão julgador, para o deslinde da pretensão
deduzida em juízo, prerrogativa que é conferida nos termos do artigo 464, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Enfim, o embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em relação ao
entendimento conferido na sentença, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO. 

Intimem-se.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006089-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO DORIVAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração, opostos por CLÁUDIO DORIVAL, diante da sentença que julgou improcedente
a demanda que objetivava a readequação do valor do benefício originário, concedido antes da promulgação da Constituição Federal de
1988, utilizando-se os novos tetos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Em síntese, o autor alega que a sentença incorreu em erro in judicando ao “entender pela improcedência da demanda,
em contrariedade a decisão do Supremo Tribunal Federal onde reconheceu (REXT 564.354) o direito a manutenção do salário-de-
benefício, o qual foi limitado pelo menor e maior valor teto, de modo a justificar a readequação da renda mensal do benefício quando da
majoração do teto”.

Assevera, ainda, que incorreu em nulidade “ao ignorar o pedido de prova pericial, onde o autor pretendia comprovar que
salário-de-benefício foi calculado em valor maior que o teto vigente por ocasião da RMI bem como quando da revisão pelo artigo 58 da
ADCT”.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Houve o expresso pronunciamento acerca da pretensão formulada pelo autor, no sentido de não se poder confundir, no
regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para
apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda
mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não haveria que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e
41/2003.

Também em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permitiria a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Sobre a não realização de perícia contábil para comprovação do fato alegado pela demandante, cumpre dizer que os
fundamentos de direito expostos na sentença foram suficientes, por si só, no entender do órgão julgador, para o deslinde da pretensão
deduzida em juízo, prerrogativa que é conferida nos termos do artigo 464, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Enfim, o embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em relação ao
entendimento conferido na sentença, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO. 

Intimem-se.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012448-43.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANSELMO SBRAGIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ANSELMO SBRAGIA, diante da sentença que julgou improcedente
a demanda que objetivava a readequação do valor do benefício originário, concedido antes da promulgação da Constituição Federal de
1988, utilizando-se os novos tetos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Em síntese, o autor alega que a sentença incorreu em erro in judicando ao “entender pela improcedência da demanda,
em contrariedade a decisão do Supremo Tribunal Federal onde reconheceu (REXT 564.354) o direito a manutenção do salário-de-
benefício, o qual foi limitado pelo menor e maior valor teto, de modo a justificar a readequação da renda mensal do benefício quando da
majoração do teto”.

Assevera, ainda, que incorreu em nulidade “ao ignorar o pedido de prova pericial, onde o autor pretendia comprovar que
salário-de-benefício foi calculado em valor maior que o teto vigente por ocasião da RMI bem como quando da revisão pelo artigo 58 da
ADCT”.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Houve o expresso pronunciamento acerca da pretensão formulada pelo autor, no sentido de não se poder confundir, no
regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para
apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda
mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não haveria que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e
41/2003.

Também em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permitiria a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Sobre a não realização de perícia contábil para comprovação do fato alegado pela demandante, cumpre dizer que os
fundamentos de direito expostos na sentença foram suficientes, por si só, no entender do órgão julgador, para o deslinde da pretensão
deduzida em juízo, prerrogativa que é conferida nos termos do artigo 464, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Enfim, o embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em relação ao
entendimento conferido na sentença, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.
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Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO. 

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010668-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CLARET MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ANTÔNIO CLARET MAGALHÃES, diante da sentença que
julgou improcedente a demanda que objetivava a readequação do valor do benefício originário, concedido antes da promulgação da
Constituição Federal de 1988, utilizando-se os novos tetos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Em síntese, o autor alega que a sentença incorreu em erro in judicando ao “entender pela improcedência da demanda,
em contrariedade a decisão do Supremo Tribunal Federal onde reconheceu (REXT 564.354) o direito a manutenção do salário-de-
benefício, o qual foi limitado pelo menor e maior valor teto, de modo a justificar a readequação da renda mensal do benefício quando da
majoração do teto”.

Assevera, ainda, que incorreu em nulidade “ao ignorar o pedido de prova pericial, onde o autor pretendia comprovar que
salário-de-benefício foi calculado em valor maior que o teto vigente por ocasião da RMI bem como quando da revisão pelo artigo 58 da
ADCT”.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Houve o expresso pronunciamento acerca da pretensão formulada pelo autor, no sentido de não se poder confundir, no
regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para
apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda
mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não haveria que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e
41/2003.

Também em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permitiria a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Sobre a não realização de perícia contábil para comprovação do fato alegado pela demandante, cumpre dizer que os
fundamentos de direito expostos na sentença foram suficientes, por si só, no entender do órgão julgador, para o deslinde da pretensão
deduzida em juízo, prerrogativa que é conferida nos termos do artigo 464, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.
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Enfim, o embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra inconformismo em relação ao
entendimento conferido na sentença, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO. 

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009396-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENILDA MARIA ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ZENILDA MARIA ANTUNES, diante da sentença que julgou
improcedente a demanda que objetivava a readequação dos valores de seu benefício, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

Alega que a sentença incorreu em omissão quanto à limitação ao menor teto do salário-de-benefício do autor, concedido
antes da Constituição Federal de 1988. Diz, ainda, que não houve manifestação a respeito dos precedentes firmados pelo Supremo
Tribunal Federal, nos RE 564.354/SE, 968.229/SP e 998.396/SC, e pelo Superior Tribunal de Justiça no RE 2017.0094342-9.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recente pronunciamento a respeito das regras sobre a
fundamentação das decisões judiciais, introduzidas pelo Código de Processo Civil de 2015, sobretudo no tocante ao artigo 489,
parágrafo 1º, inciso IV, concluiu que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.

Faço transcrever a ementa do julgado:

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   INDEFERIMENTO   DA  
INICIAL.   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489  do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  as  questões  capazes  de infirmar a conclusão
adotada na decisão recorrida.

3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da possibilidade  de  litispendência  entre Mandado
de Segurança e Ação Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao final,  o mesmo resultado, ainda que o polo
passivo seja constituído de pessoas distintas.

4.   Percebe-se,   pois,   que  o  embargante  maneja  os  presentes aclaratórios  em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a
decisão  ora  atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  no  art.  1.022  do  Código  de Processo Civil, a
inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/12/2018     72/80



(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016)

 

No caso dos autos, em que pese o embargante ter colacionado precedentes favoráveis à sua pretensão, cumpre salientar
que, no entender deste juízo, antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma
de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente, não se podendo confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da
República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite
para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da
Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Enfim, não há omissão alguma, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo
1.022 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Verdadeiramente, o embargante demonstra inconformismo com a argumentação aduzida na sentença, que resultou na
improcedência do pedido, não se prestando os embargos, contudo, à reapreciação, sob o argumento de omissão ou obscuridade do
julgado, nova apreciação das provas e elementos dos autos.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012350-58.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PRADO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por JOSÉ PRADO, diante da sentença que julgou improcedente a
demanda que objetivava a readequação dos valores de seu benefício, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nº 20/98 e 41/2003.

Alega que a sentença incorreu em omissão quanto à limitação ao menor teto do salário-de-benefício do autor, concedido
antes da Constituição Federal de 1988. Diz, ainda, que não houve manifestação a respeito dos precedentes firmados pelo Supremo
Tribunal Federal, nos RE 564.354/SE, 968.229/SP e 998.396/SC, e pelo Superior Tribunal de Justiça no RE 2017.0094342-9.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.
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A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recente pronunciamento a respeito das regras sobre a
fundamentação das decisões judiciais, introduzidas pelo Código de Processo Civil de 2015, sobretudo no tocante ao artigo 489,
parágrafo 1º, inciso IV, concluiu que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.

Faço transcrever a ementa do julgado:

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   INDEFERIMENTO   DA  
INICIAL.   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489  do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  as  questões  capazes  de infirmar a conclusão
adotada na decisão recorrida.

3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da possibilidade  de  litispendência  entre Mandado
de Segurança e Ação Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao final,  o mesmo resultado, ainda que o polo
passivo seja constituído de pessoas distintas.

4.   Percebe-se,   pois,   que  o  embargante  maneja  os  presentes aclaratórios  em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a
decisão  ora  atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  no  art.  1.022  do  Código  de Processo Civil, a
inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.”

(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016)

 

No caso dos autos, em que pese o embargante ter colacionado precedentes favoráveis à sua pretensão, cumpre salientar
que, no entender deste juízo, antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma
de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente, não se podendo confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da
República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite
para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da
Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão
de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do
benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas
apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das
Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não
há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº
8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da
República.

Enfim, não há omissão alguma, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo
1.022 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Verdadeiramente, o embargante demonstra inconformismo com a argumentação aduzida na sentença, que resultou na
improcedência do pedido, não se prestando os embargos, contudo, à reapreciação, sob o argumento de omissão ou obscuridade do
julgado, nova apreciação das provas e elementos dos autos.
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Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001303-24.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DILMA DA SILVA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE CHAGAS - SP101432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001861-59.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS e por PAULO SERGIO DE SOUZA SANTOS, diante da
sentença que julgou parcialmente procedente a demanda, apenas para reconhecer os períodos especiais de 22/04/1997 a 13/02/2003,
05/04/2004 a 19/07/2004 e 19/07/2004 a 07/10/2015.

O INSS alega que a sentença reconheceu o exercício de atividade especial em razão da existência do indicador IEAN no
extrato do CNIS, “(...) surpreendendo a autarquia com a tese, realizando uma interpretação equivocada dos dados constantes do CNIS,
incidindo em clara omissão, ao deixar de considerar todas as informações do extrato, em especial a legenda que explica o real significado
do indicador”.

Assevera que o autor não alegou e nem requereu a presunção de especialidade pelo indicador IEAN na inicial, incorrendo
a decisão embargada, portanto, em julgamento extra petita, ao impossibilitar a defesa do INSS, que não teve a oportunidade para
defender-se da tese em questão.

Sustenta, ainda, que “(...) não pode o magistrado aceitar a existência do indicador IEAN no CNIS como presunção
absoluta de exposição ao agente nocivo, justificando que o significado do indicador é ‘exposição a agente nocivo’ quando consta do
próprio extrato apresentado que o real significado é ‘EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO INFORMADA PELO EMPREGADOR,
PASSÍVEL DE COMPROVAÇÃO’, portanto, é exatamente nesse ponto que incide em omissão, pois para justificar sua interpretação
OMITIU o real significado do indicador constante do extrato do CNIS”.
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Diz, por fim, que o documento emitido pelo INSS é indivisível, sendo vedado, a quem pretende utilizar-se dela, aceitar os
fatos que lhe são favoráveis e recusar os que são contrários ao seu interesse, e que a “(...) presença dessa informação no CNIS não
significa que o empregador cumpriu com a obrigação de pagar o tributo, apenas que cumpriu a obrigação acessória prevista nos incisos
III e IV do art. 32 da Lei 8.212/91, a qual constitui instrumento para exigência do crédito tributário (...)”.

O autor, por outro lado, alega que, em relação ao período de 01/04/1989 a 25/11/1989, “(...) não se atentou o d. Juízo
sentenciante que o embargante foi admitido, em 15/08/1988, na função mencionada, conforme registro em CTPS (ID 4668010, pág. 02),
porém houve alteração a partir de 01/04/1989 para prensista, conforme se verifica das alterações de salários registradas na Carteira de
Trabalho, cuja cópia encontra-se acostada por meio do ID 4668018, pág. 1 (...)”.

Diz, ainda, que “(...) no que tange ao PPP relativo ao período de 10/01/1990 a 20/07/1993, há que se esclarecer que a
cópia do processo administrativo, a qual o PPP é integrante, é fornecida pela autarquia e fica em poder dela, sendo que o seu
fornecimento defeituoso não pode prejudicar o Segurado. Ademais, o enquadramento se dá pela função desempenhada no setor de
estamparia, sendo que tais informações constam no processo, na primeira folha do PPP, sendo suficiente para apreciação do
enquadramento por categoria profissional”.

Intimados, o autor requereu o não acolhimento dos embargos declaratórios, enquanto que o INSS não se manifestou.

É o relatório.

Decido.

Quanto aos embargos de declaração do INSS, ao reconhecer a especialidade de períodos laborados pelo autor com base
no indicador IEAN, a sentença embargada não incorreu em julgamento extra petita, haja vista que o órgão judicante deve examinar os
fundamentos de fato e de direito aduzidos na exordial e julgar a demanda à luz da legislação aplicável, podendo interpretar as normas
jurídicas de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, desde que respeitados os limites estabelecidos na lei.

Foi o que ocorreu no caso em comento, haja vista que o indicador IEAN, utilizado na fundamentação da sentença, guarda
pertinência com a causa de pedir aduzida na exordial, de reconhecimento da especialidade de períodos laborados em condições nocivas à
saúde, não havendo que se falar em ausência de correlação entre o pedido e o julgamento proferido. Ademais, referido indicador
encontra-se inserido na própria base de dados do CNIS, não se tratando, portanto, de documento novo com aptidão de ensejar o
cerceamento de defesa da autarquia quanto ao tema.

Quanto à alegada omissão acerca do significado do indicador IEAN, explicitado no CNIS, houve o expresso
pronunciamento no sentido de que tal informação goza de presunção de veracidade, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99,
não sendo afirmado, em nenhum momento, que a presunção seria absoluta.

Ademais, não houve o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados com base unicamente na aludida
informação. Argumentou-se, também, que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91
(SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria
especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-
la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, §5º, da Constituição da República. Portanto, havendo o indicador
IEAN, presume-se que o INSS reconhecera a especialidade do vínculo correspondente.

Por fim, no tocante à impugnação da autarquia em relação ao que foi sustentado acima, verdadeiramente, trata-se de
inconformismo com o deslinde conferido na decisão, sendo pretendida a substituição da sentença embargada por outra que acolha o
raciocínio por ela explicitado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é
rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática.

No tocante aos embargos de declaração do autor, houve o expresso pronunciamento na sentença no sentido de que, em
relação ao lapso de 01/04/1989 a 25/11/1989 (MBR – PRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO), a CTPS (id 4668010, fl. 02) indica a
profissão de ajudante geral, sem previsão na legislação previdenciária, sendo, de rigor, o indeferimento da pretensão.

Com relação ao período de 10/01/1990 a 20/07/1993 (PHILIPS DO BRASIL LTDA), foi salientado na decisão
embargada que a CTPS (id 4668010, fl. 03) indica a função de auxiliar de produção, sem previsão na legislação previdenciária. Ademais,
o PPP (id 4668036, fls. 06/07) está incompleto e o autor, embora intimado (id 9534504), não requereu provas ou juntou outros
documentos (id 10174209).

Verdadeiramente, o embargante demonstra inconformismo com o deslinde conferido na decisão, pretendendo a
substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração do INSS e do autor, posto que tempestivos, e lhes
NEGO PROVIMENTO.
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Intimem-se.

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007516-46.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA SARAIVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos por JOSÉ MARIA SARAIVA, diante da sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de aposentadoria especial.

Alega que a sentença incorreu em omissão ao não se manifestar acerca do pedido formulado na inicial, no sentido de ser declarada por via
difusa a inconstitucionalidade do parágrafo 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sendo reconhecido, ainda, o direito do embargante de continuar trabalhando
perante o METRO, mesmo com o recebimento da aposentadoria especial.

Intimado, o INSS não se manifestou sobre os embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à parte embargante no tocante à omissão, sendo o caso de suprir o vício, analisando o pedido de declaração de

inconstitucionalidade do §8º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e, consequentemente, o reconhecimento do direito ao autor de continuar desempenhando suas

atividades laborativas após a implantação da aposentadoria especial.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 46 e 57, §8º, preconiza o seguinte:

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a

partir da data do retorno.

(...)

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme dispuser a lei.

(...)

§ 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  
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Da leitura dos referidos dispositivos, vê-se que o legislador previdenciário dispensou atenção especial ao segurado acometido de doenças

incapacitantes, bem como àquele que exerça suas atividades em condições especiais. Nessa linha, nota-se que objetivo de se conceder uma aposentadoria

especial é proteger a integridade física do segurado, impedindo que este permaneça em atividades nocivas após a referida jubilação. Não se mostra razoável

permitir, após a concessão dessa espécie de benefício, o desempenho de atividades consideradas prejudiciais, já que isso frustraria o principal objetivo

dessa norma: proporcionar melhores condições de saúde ao trabalhador, em observância às normas constitucionais que visam à melhoria de sua condição

social.

Não se vislumbra incompatibilidade do referido dispositivo com a Constituição da República, especialmente no que tange ao direito

constitucional do livre exercício de qualquer trabalho, uma vez que é possível que este seja mitigado pelas normas constitucionais de proteção ao

trabalhador e outros princípios, tais como a razoabilidade e proporcionalidade.

Cabe destacar, ainda, que não há vedação absoluta ao desempenho de atividades laborativas, mas apenas em relação àquelas que

prejudiquem a integridade física do segurado, de modo que o autor pode desempenhar atividades consideradas comuns mesmo após a concessão de sua

aposentadoria especial.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO para suprir a
omissão e integralizar a sentença embargada com a fundamentação supra, mantendo inalterada, contudo, a conclusão contida na sentença embargada.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos por MARIA JOSÉ DA SILVA, diante da sentença que julgou parcialmente procedente a
demanda, reconhecendo o direito à aposentadoria por idade.

Em suma, alega a existência de contradição na sentença, uma vez que reconheceu o direito à aposentadoria por idade, não sendo, porém,
concedida a tutela antecipada, sob o argumento de que não estar configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Sustenta que se encontra em situação de extrema dificuldade e que o benefício previdenciário que recebe não é suficiente para superar as
necessidades e gastos que possui.

Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Houve o expresso pronunciamento na sentença a respeito da tutela, não concedida na decisão porquanto a parte autora é beneficiária de
aposentadoria no regime próprio, não restando configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Enfim, não há omissão alguma, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 1022 do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Verdadeiramente, os embargos têm a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que não se prestam à
reapreciação, sob o argumento de omissão ou contradição do julgado, nova apreciação das provas e elementos dos autos.
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Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007516-46.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA SARAIVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos por JOSÉ MARIA SARAIVA, diante da sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de aposentadoria especial.

Alega que a sentença incorreu em omissão ao não se manifestar acerca do pedido formulado na inicial, no sentido de ser declarada por via
difusa a inconstitucionalidade do parágrafo 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sendo reconhecido, ainda, o direito do embargante de continuar trabalhando
perante o METRO, mesmo com o recebimento da aposentadoria especial.

Intimado, o INSS não se manifestou sobre os embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à parte embargante no tocante à omissão, sendo o caso de suprir o vício, analisando o pedido de declaração de

inconstitucionalidade do §8º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e, consequentemente, o reconhecimento do direito ao autor de continuar desempenhando suas

atividades laborativas após a implantação da aposentadoria especial.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 46 e 57, §8º, preconiza o seguinte:

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a

partir da data do retorno.

(...)

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme dispuser a lei.

(...)

§ 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  
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Da leitura dos referidos dispositivos, vê-se que o legislador previdenciário dispensou atenção especial ao segurado acometido de doenças

incapacitantes, bem como àquele que exerça suas atividades em condições especiais. Nessa linha, nota-se que objetivo de se conceder uma aposentadoria

especial é proteger a integridade física do segurado, impedindo que este permaneça em atividades nocivas após a referida jubilação. Não se mostra razoável

permitir, após a concessão dessa espécie de benefício, o desempenho de atividades consideradas prejudiciais, já que isso frustraria o principal objetivo

dessa norma: proporcionar melhores condições de saúde ao trabalhador, em observância às normas constitucionais que visam à melhoria de sua condição

social.

Não se vislumbra incompatibilidade do referido dispositivo com a Constituição da República, especialmente no que tange ao direito

constitucional do livre exercício de qualquer trabalho, uma vez que é possível que este seja mitigado pelas normas constitucionais de proteção ao

trabalhador e outros princípios, tais como a razoabilidade e proporcionalidade.

Cabe destacar, ainda, que não há vedação absoluta ao desempenho de atividades laborativas, mas apenas em relação àquelas que

prejudiquem a integridade física do segurado, de modo que o autor pode desempenhar atividades consideradas comuns mesmo após a concessão de sua

aposentadoria especial.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO para suprir a
omissão e integralizar a sentença embargada com a fundamentação supra, mantendo inalterada, contudo, a conclusão contida na sentença embargada.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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